NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 12/2014, que tem por objeto a aquisição de equipamentos, componentes e acessórios de informática visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Venho por meio deste solicitar esclarecimento para tentar viabilizar a participação de nossa Empresa no Certame, solicitamos esclarecimento no sentido de que se verifique a possibilidade de desmembramento dos itens: 08 Mouse Pad e 09 Apoio de Punho, para que conste os produtos item 08 e 09 em um único item apartado dos demais itens?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o assistente Romilson de Matos da Silva Carvalho esclarece que:

Informamos a impossibilidade de atender a solicitação de "desmembramento" dos itens 08 e 09 do Grupo 02. As justificativas para o agrupamento constam do subitem 1.3 do Termo de Referência, parte integrante do Edital nº 12/2014, são elas:
a) O Baixo valor unitário de alguns itens, o que poderia elevar o valor das propostas, em
decorrência do frete;
b) Os lotes são integrados por itens de uma mesma natureza e guardam relação entre si – Acórdão TCU 5.260/2011-1ª Câmara
c) Proporcionará uma redução do custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação (fornecimento, garantias dos produtos).
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001457/2013-38.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

